
Conforme Lei Municipal nº 5819, 22 de março de 2021.

Quarta-feira, 30 de Agosto de 2023 Ano 2023 - Edição nº 144/2023

www.cacapava.sp.gov.br | www.cacapava.sp.gov.br/diario-oficial

SUMÁRIO

AVISO DE LICITAÇÃO 2 à 2

AVISO DE LICITAÇÃO 3 à 3

AVISO DE LICITAÇÃO 4 à 4

DECISÃO DO RECURSO 5 à 5

AVISO DE REVOGAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO
N.º4979/2023 – INEXIGIBILIDADE N.º20/2023

6 à
6

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 7 à 7

DECRETO Nº 4943, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 8 à 8

LEI Nº 6096, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 9 à 9

LEI Nº 6095, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 10 à 9

LEI Nº 6094, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 10 à 10

LEI Nº 6093, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 11 à 11

LEI Nº 6092, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 12 à 12

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Caçapava, veicula do exclusivamente na forma
eletrônica, é uma publicaçã o das entida des da Administração Direta e Indireta
deste Município, sendo referidas entida des inteiramente responsáveis pelo
conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Caçapava poderão ser consultadas
através da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico:
www.cacapava.sp.gov.br Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse www.cacapava.sp.gov.br/diario-oficial. As consultas e pesquisas
são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ: 45.189.305/0001-21
Endereço: Rua Cap. Carlos de Moura, 243
Telefone: (12) 3654-6600

Câmara Municipal de Caçapava
CNPJ: 48.408.496/0001-63
Endereço: Praça da Bandeira, 151
Telefone: (12) 3654-2000

FUSAM (FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA)
CNPJ: 50.453.703/0001-43
Endereço: Av. Dr. Pereira de Mattos, 63 - Centro, Caçapava - SP - CEP: 12281-
450
Telefone: (12) 3654-8800 - comunicacao@fusam.com.br

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil,
em conformidade com a MP n° 2.200-2, de 2001.
O Município de Caçapava garante a autenticidade deste documento,
desde que visualizado atráves do site www.cacapava.sp.gov.br
compilado e também disponícel em www.cacapava.sp.gov.br/diario-oficial.

https://www.cacapava.sp.gov.br/
https://www.cacapava.sp.gov.br/diario-oficial
https://www.cacapava.sp.gov.br/
https://www.cacapava.sp.gov.br/diario-oficial


AVISO DE LICITAÇÃO Caçapava - Edição nº 144, 30 de Agosto de 2023

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 023/2023 – Processo nº 2138/2023.

Objeto: Registro de Preço para Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviço de Equipe de Apoio. Retirada do Edital
no site www.cacapava.sp.gov.br – link:https://cacapava.sp.gov.br/licitacoes/pregao-eletronico, local da sessão pública:
www.comprasbr.com.br. Abertura: 13/09/2023, às 09h00min. Informações: Fone (12) 3654-6692.



AVISO DE LICITAÇÃO Caçapava - Edição nº 144, 30 de Agosto de 2023

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 084/2023 – Processo nº 7683/2023.

Objeto: Aquisição de Brinquedos para Áreas Públicas. Retirada do Edital no site www.cacapava.sp.gov.br –
link:https://cacapava.sp.gov.br/licitacoes/pregao-eletronico, local da sessão pública: www.comprasbr.com.br. Abertura: 15/09/2023, às
14h00min. Informações: Fone (12) 3654-6692.



AVISO DE LICITAÇÃO Caçapava - Edição nº 144, 30 de Agosto de 2023

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 080/2023 – Processo nº 6921/2023.

Objeto: Aquisição de Materiais Personalizados de Uso Pessoal para Profissionais Agentes Comunitários da Saúde. Retirada do Edital no
site www.cacapava.sp.gov.br – link:https://cacapava.sp.gov.br/licitacoes/pregao-eletronico, local da sessão pública:
www.novobbmnet.com.br. Abertura: 14/09/2023, às 09h00min. Informações: Fone (12) 3654-6692.



DECISÃO DO RECURSO Caçapava - Edição nº 144, 30 de Agosto de 2023

DECISÃO DO RECURSO

 

Processo Administrativo nº 4692/2023

Pregão Eletrônico nº 056/2023

 

Objeto: Contratação de Empresas para Fornecimento e Instalação de Sistema de Alarmes e Câmeras.

 

A Prefeitura Municipal de Caçapava, por meio da Secretaria Municipal de Gestão Pública, em conjunto com a Procuradoria Geral do Município
com base no Parecer Jurídico juntado aos autos, vem neste instrumento tornar público a DECISÃO do pedido de recurso contra à decisão do
Pregoeiro, ao quanto se segue:

 

ACOLHIMENTO do recurso da empresa Pacific Eletronic Ltda haja vista as seguintes considerações:

 

Parecer Técnica da unidade requisitante informando que as especificações apresentadas não atende a necessidade da Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo, conforme anexado em folhas 250/251 do Processo Administrativo.

 

Desta forma, decidimos pelo PROVIMENTO do recurso, de acordo com a manifestação da Procuradoria Jurídica Municipal e Comissão
Permanente de Licitações.

 

Caçapava, 28 de agosto de 2023.

 

Marcos Eduardo Bertti

Secretário Municipal de Gestão Pública

 

 

*Informamos que a sessão será concluída na Plataforma no dia 31/08/2023 às 9h.*



AVISO DE REVOGAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º4979/2023 –
INEXIGIBILIDADE N.º20/2023

Caçapava - Edição nº 144, 30 de
Agosto de 2023

 

AVISO DE REVOGAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º4979/2023 – INEXIGIBILIDADE N.º20/2023

RESOLVE:

REVOGAR O PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE contido nos autos de
n° 4979/2023, por razões de conveniência e oportunidade que melhor atende o interesse público nos termo do Art. 71, inc. II, $4º da Lei Federal
14.133, de 1º de abril de 2021, Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, além do art. 21 da Lei de Introdução as normas do Direito Brasileiro.

PÉTALA GONÇALVES LACERDA

PREFEITA MUNICIPAL

 

 

 

 



EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO Caçapava - Edição nº 144, 30 de Agosto de 2023

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

 

Pregão Eletrônico Nº 074/2023, Processo Interno nº 6589/2023

Tendo por objeto Registro de Preço para Aquisição de Papel Sulfite, conforme condições estabelecidas no instrumento convocatório e
anexos. A Prefeita HOMOLOGA o objeto à empresa: GF PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA., o lote 01, no valor total de até R$ 475.004,88
(quatrocentos e setenta e cinco mil, quatro reais e oitenta e oito centavos), conforme a proposta de preços apresentada e acostada aos
autos.



DECRETO Nº 4943, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 Caçapava - Edição nº 144, 30 de Agosto de 2023

DECRETO Nº 4943, DE 29 DE AGOSTO DE 2023

Concede dispensa aos servidores que especifica para participarem do processo de eleição da Associação dos Servidores Públicos Municipais de
Caçapava - ASPMC.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º Ficam dispensados do exercício de suas funções, no dia 25 de outubro de 2023, a partir das 13h, sem prejuízo de seus vencimentos, todos
os servidores que forem sócios da Associação dos Servidores Públicos Municipais de Caçapava - ASPMC, para participarem da eleição para escolha
de sua nova diretoria.

Art. 2º Os servidores, sócios da ASPMC, serão dispensados após prévia comunicação ao superior hierárquico para participarem do processo de
eleição e deverão comparecer nas dependências do “Salão da Secretaria de Cultura e Turismo”, localizado na rua Padre José Benedito Alves
Monteiro, 480 - Vila Santos (Extinto Grêmio dos Subtenentes), onde assinarão lista de presença.

Parágrafo único. Os sócios servidores que se ausentarem do serviço sem justificativa e não assinarem a lista de presença, não serão considerados
dispensados e sofrerão, além do desconto das horas ausentes, as sanções administrativas cabíveis.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e será afixado nas dependências das Secretarias Municipais e Paço Municipal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 29 de agosto de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal



LEI Nº 6096, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 Caçapava - Edição nº 144, 30 de Agosto de 2023

LEI Nº 6096, DE 29 DE AGOSTO DE 2023

Projeto de Lei nº 76/2023

Autor: Vereador Wellington Felipe dos Santos Rezende

Revoga a Lei Municipal nº 6.065, de 13 de junho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

 

L E I nº 6 0 9 6

 

Art. 1º Ficam revogados todos os termos da Lei Municipal nº 6.065, de 13 de junho de 2023, que denominou “FEB. Adriano Salomão de Oliveira”
a Rua nº 05 do Loteamento Residencial Amor, localizada no Bairro Borda da Mata.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 29 de agosto de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal



LEI Nº 6095, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 Caçapava - Edição nº 144, 30 de Agosto de 2023

LEI Nº 6095, DE 29 DE AGOSTO DE 2023

Projeto de Lei nº 75/2023

Autor: Vereador Waldemir da Silva

Institui no Calendário Oficial de Eventos de Caçapava o “Dia Municipal do Surdo” e dá outras providências.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

 

L E I nº 6 0 9 5

 

Art. 1º Fica instituído o “Dia Municipal do Surdo” no Município de Caçapava, a ser celebrado, anualmente, em qualquer dia da semana em que
cair o dia 26 de setembro.

 

Parágrafo Único O “Dia Municipal do Surdo” passa a integrar o calendário oficial de comemorações do Município.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 29 de agosto de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal



LEI Nº 6094, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 Caçapava - Edição nº 144, 30 de Agosto de 2023

LEI Nº 6094, DE 29 DE AGOSTO DE 2023

Projeto de Lei nº 72/2023

Autor: Vereador Vitor Tadeu Camilo de Carvalho

Inclui o “Festival Nacional de Antigomobilismo Roberto Lee” no calendário oficial do município de Caçapava.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

 

L E I nº 6 0 9 4

 

Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial do Município de Caçapava o “Festival Nacional de Antigomobilismo Roberto Lee”, a ser comemorado
todo mês de agosto de cada ano.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por verbas próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 29 de agosto de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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LEI Nº 6093, DE 29 DE AGOSTO DE 2023

Projeto de Lei nº 69/2023

Autora: Vereadora Dandara Pereira César Leite Gissoni

Declara Patrimônio Cultural Imaterial da cidade de Caçapava-SP o movimento “Pedrada Taiada”.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

 

L E I nº 6 0 9 3

 

Art. 1º Fica considerado Patrimônio Cultural Imaterial de Caçapava-SP o movimento “Pedrada Taiada”.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 29 de agosto de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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LEI Nº 6092, DE 29 DE AGOSTO DE 2023

Projeto de Lei nº 61/2023

Autora: Vereadora Telma de Fátima Lima Vieira

Acrescenta os §§ 1º, 2º e 3º ao artigo 1º da Lei Municipal nº 5.739, de 10 de dezembro de 2019.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

 

L E I nº 6 0 9 2

 

Art. 1º Fica alterada a redação do art. 1º da Lei Municipal nº 5.739, de 10 de dezembro de 2019, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º …

§ 1º Entende-se por atendimento preferencial a não obrigatoriedade das pessoas protegidas por lei aguardarem em filas ou a de serem atendidas
de forma preferencial nos estabelecimentos. (NR)

§ 2º Fica obrigado a inserir o símbolo mundial da Fibromialgia nas placas ou avisos de atendimento preferencial, nos estabelecimentos de que
trata esta lei. (NR)

§ 3º A sinalização do símbolo mundial da Fibromialgia deve ser aplicada conforme a norma dos “símbolos internacionais de acesso", no mesmo
parâmetro adotado para outras deficiências.” (NR)

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 29 de agosto de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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